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DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 dias do mês de julho de 2025, às 10 (dez) horas, na 
sede social da Editora o Estado do Paraná S.A., localizada na Avenida Victor Ferreira do 
Amaral, nº 306, em Curitiba, Paraná. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: A convocação foi 
feita pela Diretoria, por Editais publicados na Central de Balanços do SPED, conforme 
Recibos de Publicação, Hash FAEC1D53058D0291C09BEF7686DC7AA3D9D29D52, em 
07/07/2025 às 14:10:53h; Hash C7E1AFCC4C9DB7B3B23BB5BD4A40F0BDD0D4DFA0, em 
08/07/2025 às 10:35:02h; e Hash C1877AE4456149558AC620DF08B0C8A5F0F5F424, em 
10/07/2025 às 11:54:46h. Presente a acionista representando mais de 99% (noventa e 
nove por cento) do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Presidente: Ana Amélia Cunha 
Pereira Filizola. Secretário: Guilherme Döring da Cunha Pereira. ORDEM DO DIA: a) 
aumento do capital social em R$2.195.000,00 (dois milhões, cento e noventa e cinco mil 
reais). DELIBERAÇÕES: Pela acionista representando mais de 99% (noventa e nove por 
cento) do capital social, foram tomadas as seguintes deliberações: I) Autorizar a lavratura 
da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1°, da Lei n° 6.404/1976; 
e II) Aprovar o aumento do capital social da Companhia, de R$431.965,58 (quatrocentos 
e trinta e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para 
R$2.626.965,58 (dois milhões, seiscentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos), um aumento, portanto, de R$2.195.000,00 (dois 
milhões, cento e noventa e cinco mil reais), mediante a emissão de 219.500.000 
(duzentos e dezenove milhões e quinhentas mil) novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$0,01 (um centavo de real) por ação, 
conforme art. 170, §1º, inciso II, da Lei nº 6.404/1976, a serem integralizadas em moeda 
corrente nacional, bens ou créditos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
subscrição. O prazo decadencial para o exercício do direito de preferência será de 30 
(trinta) dias corridos, a partir da publicação do respectivo Aviso aos Acionistas ou da 
publicação desta ata, o que ocorrer primeiro, nos termos do art. 171, da Lei nº 
6.404/1976. Após o prazo para o exercício do direito de preferência e de subscrição de 
eventuais sobras, deverá ser convocada nova assembleia geral extraordinária de 
acionistas da Companhia para homologar o aumento de capital ora aprovado. Caso 
existam sobras de ações, após decorrido o prazo para o exercício do direito de 
preferência, estas serão rateadas, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas 
que tiverem pedido, em seus respectivos boletins de subscrição, reserva de sobras, de 
acordo com o disposto no art. 171, §7º, letra b, da Lei nº 6.404/1976. Tais sobras de 
ações serão integralizadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da divulgação de 
Aviso aos Acionistas a respeito. Subsistindo ainda sobras, conforme art. 171, § 8º, da Lei 
nº 6.404/1976, poderão estas ser subscritas por terceiros de acordo com os critérios 
estabelecidos pelos órgãos da administração da Companhia ou canceladas, com a 
homologação do aumento do capital somente em relação as ações subscritas. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a 
lavratura da presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelos membros da 
Mesa e pela acionista presente. Curitiba, 21 de julho de 2025. ASSINATURAS: Assinam 
digitalmente a presente ata, (i) Mesa: Ana Amélia Cunha Pereira Filizola – Presidente 
e Guilherme Döring da Cunha Pereira – Secretário, e (ii) Acionista: FCP 
Participações S.A., neste ato representada por seus diretores Guilherme Döring da 
Cunha Pereira e Ana Amélia Cunha Pereira Filizola. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

76819299915

76842940915
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